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.4utoriru t altertura de CrérÍitos Aeliciortuis Especiais, no vdor íoÍal r{e

lt§40.288,77 {qunrentn núl e du;enÍos e oitents e oito re*is cam s€t€ÍÍííí
e set€ ceníovos), no ürçamerúo dt Funrícçiio hÍédico Hospitalcr Í)r.
Í{ottor' T'ei-reíru da Costn. (NR)

O Prefeito de Lav:as do Sutr, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que the são

conferidas pelo inciso II1, do art. 114 da Lei Orgânica, faz saber que â Câmara de Vereadores decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

AÍt. 1.* - Autoriza a abertura de Créditos Adiçionais Especiais, Em conformidade com a tei Mimicipal
n'3.78112022,*a valor total de R$40.288,77 (quarenta mil e duzentos e oitenta e oito reais com setenta e sete

centavos), na seguinte unidade orçamentária:
rc3Ü2.A228 2.510- APOIO A REDE HOSPTTALAR - ENFRENTAMENTÜ COVID R$40.288,77
(coNvÊNIo pRoA N"2 1i2000-0030220-9)
3.1.90.04.00.00.00.00-0621- coNTRATAÇÃo PoR TEMPO DETERMTNADO RS40.288,77

Art. 2o Servirá de recurso para a abertura de çréditos adicionais especiais, autorizados no art. 1o,

Recurso A621 r*ferente ao APOIO A REDE HOSPITALAR * ENFRENTAMENTO COVID-I9 a dedução
nas seguintes dotações orçamentárias no valor de R$40.ü00,00 e um superávit financeiro no vaior de R$288,77
(duzentos e oitenta e oito reais com setenta e sete cer:tavos).

IÜ.302.A228 2.510- APOIO A REDE HOSPITALAR - ENFRENTAMENTO COViD R$40.288,77
(coNvÊMo pRoA N"2 112000-003022{}-9)
4.4.9}.5i.00.00.s0.00-a62b oBR{s E INSTALAÇÔES Rs35.00S,ü0
4.4.9A.52.A0.00.00.00-ü621- EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE R$ 5.üüü,üü

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Lavras do Sul, 22 dezembro de 2023.


